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Vereador valorizado é 
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INDICAÇÃO N.º 014, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

                      
Senhor Presidente: 

                            
O Vereador abaixo assinado, integrante da bancada do PDT dessa Casa, 

vem perante Vossa Excelência solicitar que, após ouvida a Mesa Diretora desta Casa, seja encaminhado ao 

Poder Executivo a seguinte: 

I N D I C A Ç Ã O: 

 

a) Que seja estudada a possibilidade de instituir a separação do lixo reciclável nos órgãos públicos 

municipais conforme projeto sugestão em anexo. 

 

Justificativa: Justifica-se tal ato tendo em vista a possibilidade de instituir a separação do lixo reciclável nos 

órgãos públicos municipais 

 O Legislativo e Executivo Municipal tem procurado desenvolver intenso trabalho de conscientização 

popular a respeito da reciclagem e comercialização de lixo. 

Para que seja alcançado resultado efetivo, urge sejam adotadas tais providências no próprio Centro 

Administrativo, servindo de modelo a ser seguido pela população. 

 Nesta época em que se evidenciam os interesses ambientais, compete aos legisladores a 

incumbência de normatizar procedimentos que viabilizem a execução de política ambiental moderna e 

benéfica para a sociedade.       

. 

 
 

Ver. Alan Bastianello Kroth 

Bancada do PDT 

 
Ao Presidente da Câmara de Vereadores 
Dilermando de Aguiar – RS 


